
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0149105/2026-PARAG-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 76/2026-SO, de autoria do Vereador Jamilson de Souza.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00002501/2026-
92

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a situação cadastral e estrutural
do prolongamento da Rua Frei Serapio (do portão do cemitério à avenida Galdino), e entre a avenida
Galdino e a rua José Lino de Paiva, segue em anexo o Memorando Interno 059/2026, com informações da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação e a Comunicação Interna da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - Receitas Imobiliárias e Mobiliárias .

 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00002501/2026-92 SEI nº 0149105
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Resposta do Executivo 71/2026
Protocolo 43140 Envio em 02/04/2026 09:55:13
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

MEMORANDO INTERNO Nº 059/2026

Paraguaçu Paulista, 17 de março de 2026.

 

DE: Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

PARA: EXCELENTÍSSIMO SENHOR  PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

ASSUNTO: REQUERIMENTO 076/2026-SO

Em atenção ao requerimento  supramencionado, pelo meio do qual o vereador Jamilson de Souza, requer informações  das
Ruas Frei Serapio e Rua Olavo Bilac,  quanto:

item 1 o trecho entre o Muro Cemitério Municipal (Jardim Paulista), até a Av. José  Lino de Paiva, compreende duas ruas: A
Rua Frei Serapio instituída pela Decreto 1.702/1976, - Muro Cemitério Municipal -Jardim Paulista até Rua Salvador Nórcia - Jardim Bela Vista.
Obs: avançando até o lote 16, quadra 35 setor 16, imagem do mapa anexo e Rua Olavo Bilac,  Decreto 2084/1980, inicia propriedade
particular (Jardim Bela Vista) e termina Av. José Lino de Paiva - Jardim Bela Vista, imagem do mapa anexo.

item 2, não há duplicidade, pois os trechos são distintos, conforme esclarecido no item acima, no entanto o que pode causar
 certa confusão sendo que tem um trecho  servidão  entre as duas ruas, inclusive já pavimentado. ( esse trecho ainda não foi regularizado);

item 3, conforme site dos correios a  Rua Frei Serápio CEP 19703-072  e a Rua Olavo Bilac CEP 19703-102

item 4, citadas ruas já estão devidamente pavimentadas dotadas de infraestrutura como iluminação, pavimentação, água  e rede
de esgoto e a drenagem feito  de modo superficial por meio de guias. 

item 5, após a privatização da SABESP , houve profundas alterações quanto a política de instalação de água e esgoto nas
diversas áreas ampliando a possibilidade para os beneficiários inclusive em área de loteamentos irregulares, no entanto é necessário a existência
de habitação  para que seja realizada as ligações, maiores dados quanto a política de instalação de água e esgoto sugiro que seja feita solicitação
diretamente na SABESP, quanto a iluminação pública recentemente atendemos uma solicitação na Rua Olavo Bilac e providenciamos a
extensão de rede, para os locais onde já havia habitação.

item 6, ambas a Ruas são dotadas de  posteamento o que permite empresa de internet e telefonia expandir seus serviços,  só
não sendo isso possível na área de servidão  já  mencionada.

item 7, os trechos que se encontram as Rua Olavo Bilac e Rua Frei Serapio, parte está classificado como uso misto,  parte está
no eixo de desenvolvimento urbano e parte como zona especial ambiental, conforme Plano Diretor (anexo 3 e 7 da  Lei Complementar nº  317
de 17/12/2025  ) e quanto ao impedimentos legais a área em questão está dentro do perímetro urbano/expansão e se o proprietário da área tiver
intensão em lotear a área deverá seguir as normas contidas na Lei de Parcelamento de Solo. Quanto a eventuais processos cíveis que podem
recair sobre a área, o que pode ser um impeditivo para o loteamento, não temos este controle pois não se trata e uma área publica e sim
particular.
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Atenciosamente

 

 

CARLOS ALBERTO HIPÓLITO FERREIRA
Secretário Municipal de Urbanismo e Habitação

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Hipólito Ferreira , Secretário Municipal, em 18/03/2026, às 11:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação
do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0149196 e o código CRC A83F29D8.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002515/2026-14 SEI nº 0149196
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Receitas Imobiliárias e Mobiliárias

 

COMUNICAÇÃO INTERNA PARAG-SMAF-DPA-RIM

 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

ANTÔNIO TAKASHI SASADA
 

 

  

Assunto: Requerimento 076/2026-SO.
Referência: Caso responda este Comunicação interna, indicar expressamente o Processo nº
3535507.414.00002515/2026-14.

 

 

Os logradouros públicos correspondentes às ruas Frei Serápio e Olavo Bilac possuem suas delimitações
devidamente regulamentadas por meio do Decreto nº 6.328, de 10 de setembro de 2018, e encontram-se
cadastrados nesta municipalidade conforme segue:

Rua Frei Serápio – CadLog 14;

Rua Olavo Bilac – CadLog 216.

 

 

 

Atenciosamente

 

 

 
RENATA BIBIANO 

Assessora de Departamento

Documento assinado eletronicamente por Renata Fernandes de Souza Bibiano , Assessor de
Departamento, em 20/03/2026, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0150875 e o
código CRC A4F77959.

Referência: Processo nº 3535507.414.00002515/2026-14 SEI nº 0150875
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file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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